
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 2020.08.17.2-DL 

1 - ABERTURA: 
Por o r d e m d o O r d e n a d o r d e Despesas d a S e c r e t a r i a d e D e s e n v o l v i m e n t o Rural e 
M e i o A m b i e n t e , Sr. F ranc i sco Y a g o G o m e s Bastos Cruz, fo i i n s t a u r a d o o p r e s e n t e 
p r o c e s s o d e d i s p e n s a d e l ic itação o b j e t i v a n d o e s t a b e i e c e r condições p a r a o 
f o r n e c i m e n t o e o uso d o s i s tema d e destru ição d e energia elétr ica d e b a i x a -
íensãofGRUPO 8), visando atender as n e c e s s i d a d e s d a Secretaria d e 
D e s e n v o l v i m e n t o Rural e Meio A m b i e n t e d o município d e itapajé, e m c o n f o r m i d a d e 
c o m o T e r m o d e Referência e m a n e x o . 

2 - JUSTIFICATIVA: 
A s u p r e m a c i a d o interesse públ ico f u n d a m e n t a a ex igência, c o m o r e g r a , d e rea l i zar 
l ic itação p a r a contratações d a Admin i s t ração Públ ica. N o e n t a n t o , e x i s t e m 
hipóteses e m q u e a l ic itação f o r m a l ser ia imposs ível o u f rust rar ia ã própr ia 
consecução d o s interesses públ icos. O b v i a m e n t e , nesses c a s o s , a real i zação d a 
l ic i tação vi r ia tão-somente s a c r i f i c a r o interesse públ ico, m o t i v o p e l o q u a l o 
l e g i s l a d o r c o n c e d e u a o a d m i n i s t r a d o r a f a c u l d a d e d e d i s p e n s a r o c e r t a m e nos 
c a s o s e x p r e s s a m e n t e prev i s tos . 

Ass im, é d e se c o n c l u i r q u e , e m se t r a t a n d o d e c o n t r a t o a d m i n i s t r a t i v o , a d i s p e n s a 
d e v e ser a exceção, o c o r r e n d o apenas nos restritos c a s o s a u t o r i z a d o s p e l a lei . Essa 
previsão é p l e n a m e n t e justificável q u a n d o a hipótese se encaixar nos cânones 
lega i s enunc iados nos dist intos casos e m q u e o c o n t r a t o a ser t r a v a d o p o d e ser 
c o n c r e t i z a d o i n d e p e n d e n t e m e n t e d e l ic i tação. 

Just i f ica a D i spensa d e Licitação. 
É notór io q u e nos p r o c e d i m e n t o s d e d i s p e n s a e d e i n e x i g i b i l i d a d e , não ex i s te a 
o b r i g a t o r i e d a d e d e c u m p r i m e n t o d e t o d a s as e t a p a s f o r m a l i z a d a s n a Lei 8.666/93, 
q u e são f u n d a m e n t a i s e m u m p r o c e d i m e n t o n o r m a l d e l ic i tação. M e s m o ass im, 
d e v e m o s a t e n t a r p a r a os princípios c o n s t i t u c i o n a i s d a l e g a l i d a d e , i m p e s s o a l i d a d e , 
m o r a l i d a d e , i g u a l d a d e , p u b l i c i d a d e e d a p r o b i d a d e a d m i n i s t r a t i v a i m p o s t o s à 
Admin i s t ração Públ ica, c o n f o r m e e n s i n a Antônio R o q u e C i t a d i n i : 

"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formais, 
não estará o administrador desobrigado da obediência aos 
princípios básicos da contratação impostos à Administração 
Pública. Assim, será sempre cobrada ao administrador a estrita 
obediência aos princípios: da legalidade (a dispensa deverá 
ser prevista em lei e não fruto de artimanha do administrador 
para eliminar a disputa): da impessoalidade (a contratação 
direta, ainda que prevista, não deverá ser objeto de 
protecionismo a um ou outro fornecedor); da moralidade (a 
não realização das etapas de licitação não elimina a 
preocupação com o gasto parcimonioso dos recursos 



públicos, que deve nortear a ação do administrador); da 
igualdade (a contratação direta não significa o 
estabelecimento de privilégio de um ou outro ente privado 
perante a Administração); da publicidade (embora restrita, a 
contratação direta não será clandestina ou inacessível, de 
modo que venha a impedir que dela conheçam os outros 
fornecedores, bem como os cidadãos em geral); e da 
probidade administrativa (que é o zelo com que a 
Administração deve agir ao contratar obras, serviços ou 
compras)". 

C o n v é m ressaltar, p o r f i m , q u e a admin i s t ração l o c a l e m p r e e n d e u t o d a s as 
m e d i d a s necessár ias c o m vistas a s e l e c i o n a r o f o r n e c e d o r q u e a p r e s e n t o u m e n o r 
preço, d e a c o r d o c o m as pesqu i sas r e a l i z a d a s , e s t a n d o , d e s t a f o r m a , a t e n d e n d o , 
a o s p r e c e i t o s lega i s q u e n o r t e i a m as cont ratações através d a admin i s t ração 
públ ica. 

3 - D O FUNDAMENTO JURÍDICO: 
C o m o é sab ido, a L icitação p a r a contratação d e o b r a s , serv iços, c o m p r a s e 
a l ienações é u r n a ex igência c o n s t i t u c i o n a l , p a r a t o d a Admin i s t ração Públ ica, 
c o n f o r m e d i t a m e s d o a r t i g o 37, XXI d a CF/88, e d a Lei F e d e r a l n° 8.666/93, 
re s sa lvados os c a s o s e m q u e a admin i s t ração p o d e ou d e v e d e i x a r d e real izar 
l ici tação, t o r n a n d o - a d i s p e n s a d a , d ispensável e inexigível. 

"Art.37 - A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência." E 
também, a seguinte: 

[...] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagainento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensável à garantia do 
cumprimento das obrigações." 

(Gr i fado p a r a des taque) 

DA F U N D A M E N T A Ç Ã O DA DISPENSA - Artigo 24, XXII d a Lei n.° 8.666/93 
O c a s o e m questão se e n q u a d r a p e r f e i t a m e n t e n o d i spos i t i vo e m q u e a lei c las s i f ica 
c o m o l ic itação d ispensável , pois a j u s t i f i c a t i v a d a cont ratação já d e l i n e a d a n o 
T e r m o d e Referência, p a r t e i n t e g r a n t e d e s t e p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o , f i c a 
c a r a c t e r i z a d a c o m o t a l . 

I ; i 

u r » e t f # 



S e g u n d o a Lei F e d e r a l n° 8.666/93, e m hipóteses tais, a admin i s t ração p o d e 
e f e t i v a m e n t e real i zar a n a cont ratação d e f o r n e c i m e n t o o u s u p r i m e n t o d e e n e r g i a 
elétr ica c o m concess ionár io, permiss ionár io o u a u t o r i z a d o , s e g u n d o as n o r m a s d a 
legis lação especí f ica, m e d i a n t e d i s p e n s a d e l ic i tação, c o n f o r m e a r t i g o 24, IV d o 
r e f e r i d o d i p l o m a , in verbis: 

N o t e - s e , pois , q u e a Lei a u t o r i z a a d i s p e n s a d e l icitação q u a n d o d o f o r n e c i m e n t o 
d e e n e r g i a elétr ica d e concess ionár io, permiss ionár io o u a u t o r i z a d o , d e s d e q u e 
r e g u l a m e n t a d o p o r legis lação especí f ica. 

Desse m o d o , a hipótese t r a t a d a a p r e s e n t a - s e c o m o u m d o s c a s o s e m q u e a 
admin i s t ração p o d e (e d e v e ) e f e t i v a m e n t e d i s p e n s a r o p r o c e s s o l icitatório, 
r e a l i z a n d o a cont ratação d i r e t a p a r a não g e r a r cus tos desnecessár ios c o m a 
formal i zação d e u m p r o c e s s o l icitatório, t e n d o e m v is ta não h a v e r concor rênc ia o u 
a l t e r n a t i v a a admin i s t ração Públ ica, senão c o n t r a t a r c o m o concess ionár io 
a u t o r i z a d o , c o n f o r m e e s t a b e l e c e o a r t i g o 24, inc i so XXII d a Lei n°. 8 .666/93, d e 21 d e 
j u n h o d e 1993. 

4 - RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA: 
A e s c o l h a r e c a i u s o b r e a C O M P A N H I A ENERGÉT ICA D O C E A R Á - C O E L C E , t e n d o e m 
v is ta ser essa a Concess ionár ia a u t o r i z a d a p e l a Agênc ia N a c i o n a l d e Ene rg ia 
Elétr ica - ANEEL, n a q u a l i d a d e d e Órgão R e g u l a d o r d o serv iço e m ques tão. 

Vê-se, pois , q u e a admin i s t ração c o n t r a t o u o f o r n e c e d o r d e t e n t o r d a concessão d o 
serv iço d e f o r n e c i m e n t o d e e n e r g i a elétr ica e i luminação públ ica, c o m habi l i tação 
jur íd ica compat íve l c o m o o b j e t o d a cont ratação e r e g u l a r i d a d e f i sca l , c o n f o r m e 
os d i t a m e s d a Lei n° 8.666/93. 

5 - JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 
A r e s p o n s a b i l i d a d e e o e f i c i e n t e e m p r e g o d o s recursos d o Erário M u n i c i p a l d e v e ser 
m e t a p e r m a n e n t e d e q u a l q u e r admin i s t ração. 

C o m o se s a b e , t e n d o e m v is ta q u e o o b j e t i v o d o s p r o c e d i m e n t o s ficitatórios é 
s e l e c i o n a r o p r o p o s t a mais v a n t a j o s o à admin i s t ração, e c o n s i d e r a n d o o caráter 
e x c e p c i o n a i d a s ressalvas d e l ic i tação, s e n d o o serviço e m questão r e g u l a d o , c o m 
tar i fas e rea jus tes c o n t r o l a d o s através d o s órgãos r e g u l a d o r e s , o u se ja , p o r t a n t o e m 
t e s e NÃO há a p o s s i b i l i d a d e d e compet ição e n t r e out ros possíveis f o r n e c e d o r e s d o 
serv iço. 

Art. 24. E dispensável a licitação: 

XXII - n a contratação de fornecimento ou suprimento de 
energia elétrica e gás natural com concessionário, 
permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica." 
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C o n c l u i - s e q u e n o c a s o específ ico, n a condição d e concess ionár io d e serv iço 
públ ico, c o r r i preços, tarifas e condições d e f o r n e c i m e n t o c o n t r o l a d o s , o Munic íp io 
se submeterá à t a r i f a especí f ica, d e a c o r d o c o m as caracter ís t icas d o s i s tema 
elétr ico d a U n i d a d e C o n s u m i d o r a o u d o s i s tema m u n i c i p a l d e i luminação públ ica, 
n o g r u p o tarifário mai s v a n t a j o s o , l e g a l e t e c n i c a m e n t e v iável . 

6 - D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A E FONTE DE RECURSOS: 
Os recursos necessár ios a o c u s t e i o d a d e s p e s a o r i u n d a c o m a p r e s e n t e 
cont ratação e n c o n t r a m - s e d e v i d a m e n t e a l o c a d o s n a Lei Orçamentár ia A n u a l d o 
Munic íp io p a r a o exercício d e 2020, d a U n i d a d e A d m i n i s t r a t i v a p a r t i c i p a n t e , 
c l a s s i f i c a d o s c o n f o r m e a b a i x o : 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇ. 
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 

P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE FONTE 
ELEMENTO DE 
DESPESAS / 

SUBELEMENTO 
VALOR (RS) 

05 01 18.122.0004.2.015 1001000000 
3.3.90.39.00 
3.3.90.39.43 119.218,78 

I tapajé/CE, 17 d e A g o s t o d e 2020. 

JOSÉ M A C DOWEl/TEIXEIRA AZEVEDO NETO 
PRESIDENTE DA CPL 
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